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A LUIZ IO PEREIRI\ DA SILVA 

Atos do Poder Executivo 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (N) NP 0047 DE 04 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 28 da Constituiçao Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transiforias e Lei Complementar n9 

41, de 22.12.81, e tendo em vista o teor do Ofício nP 0086/91-DEN/SEEC, 

CONSIDERANDO: 

- a urgente necessidade de ampliar a rede escolar. sobretudo na tlrea 
Urbana de Macapá; 

- a grande demanda da populaçao escolarizável de nossa cidade; 

· que dentre os pioneiros do Sistema Educacional do Amapá, des
ponta a Professora MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES DA SILVA; 

- que durante treze (13) anos, a atuação da Professora MARIA DE 
NAZARÉ RODRIGUES DA SILVA, ocorreu exclusivamente como regente de 
Classe, lecionando CTencias e Matemática na Escola Agrupada do Jari, hoje 
Escola de 19 Grau S/lnia Henrique Barreto; 

- que o exemplo da Ilustre mest(a, deve ser enaltecido e reronhec/do 
pelos que regem o ensino do Amapá. 

DECRETA: 

Art. 1P- Criar e denominar Escola de Primeiro Grau MARIA DE NA
ZARÉ RODRIGUES DA SILVA, o Estabelcimento de Ensino edificado no Mu
nicfpio de Laranjal do Jari, no Estado do Amapá, classificada na Tipoll}gia 3, 
Anexo 11, segundo as normas contidas no Decreto (NJ nP 0012 de 12 de mar
ço de 1990, Art. 5P § 19. 

Art. 2P- Determinar à Decretaria de Estado da EducaÇso, strav6s de 
seu órgflo competente que tome ss prpvidências quanto a execução desse 

Auditor : do Governo do Estado 
~r! MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Prol. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretario da Estado do Educação Cultura e Esporte 
A NTONNEI PINTO LIMA 

Secret6rio de Estado de Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secretário de Estado do Obras e da lnlro·Estrutura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Estado do Saúdo 
OSVALDO ALVES TEI XEIRA 

S\1tretério de Estado de Assuntos Extrao rdinários 
ROBERTO GARCIA SALMERON 

ato, divulgado por ocssilo de entrega do Documento, B biografia da homena
qesda. 

Art. 3P - Este Decrer' entrará em vigor na data de sua publ/caçlo, 
revogadas as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 04 de março de 1991 

ANNIBAL BARCELOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (PJ NV 0922 DE 04 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçOes que lhe 
silo conferidas peio Artigo 25, § 1P da Constituição Federal,§ 2P do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Compiemen(ar n9 

41, de 22. 12.81, · 

RESOLVE: 

Art. 1P - Designar M"ARiA BENEDITA RODRIGUES DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de Datilógrafo, Nl-16, pertencente so Quadro Permanente 
do Ex-Território Federal do Amapá, para a Funçlo de Confiança de Chefe da 
Seção de Programaçlo s Controle de Manutençlo. Código DAI-201.3, do De
partamento de Es tradas de Rodagem do Amapá. 

Art. 2P- Revogam-se ss disposições em contrário. 

Macap<I-AP, em 04.de março de 1991. 

ANNIBAL BARCEUOS 
GovemMior 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (PJ N9 0923 DE 04 DE MARÇO DE 199f 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç/les que lhe 
slo conferidas pelo Artigo 25, § 1P de Constitulçl o Federal, § 2P do Artigo 14 
do Ato dss Disposiç/les Constitucionais Transit6r/ss e Lei Complementar nP 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1P- Designar ELISIO FERREIRA DA CONCEIÇÃO, ocupante do 
cargo de Artffice de Carpintaria e Marceneiro-Contra Mestre, Nl-26, perten
cente so Quadro Permanente do Ex-Território Federei do Amspã, para a fun-
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çllo de Chefe de Residência Rodoviária de Manutenção, Código DAI-201.3, 
do Departamento de Estradas de Rodagem do Amápá. 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 04 de março de 1991. 

ANNIBAl BAR<.;ELI.OS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DEC!lETO (P) Ng 0924 DE 04 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
slio conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal,§ 2P do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 
41, de 22.12.81, 

RESOlVE: 

4rt. 1.9 - Designar MAR.GARIDO RIGOR, ocupante do cargo de Au;i
Jiar Operacional de Serviços de Engenharia, N-18, pertencente ao Quadro 
Permanente do Ex-Território Federal do Amapá, para a função de Chefe de 
Residência Rodoviária de Manutenção, ' Código DAI-201.3, do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Amapá. 

Art. 29 - Revogam-se as disppsiçóes em contrário. 

Macapá-AP, em 04 de março de 1991. 

ANNIBAl BARCEllOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Ng 0925 DE 04 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 2P do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar LUIZ CARLOS DOS SANTOS ALMEIÇA, ocupante 
do cargo de Datilógrafo, Nl-12, pertencente a Tabela Especial do Ex-Territó
rio Federal do Amapá, para a função de Confiança de Chefe de Residência 
Rodoviária de Manutençllo, Código DAI-201.3, do Departamento de Estradas 
de Rodagem do Amapá. · 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 04 de março de 1991. 

ANNIBAl BARCEllOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0926 DE 04 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 2P do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, 

RESOlVE: 

Art. 1V- Designar NEUTON BARBOSA DE LIMA, ocupante o cargo 
de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, NA-09, pertencente ao Quadro 
Permanente do Ex, Território _Federal do Amapá, para a função de Confiança 
de Chefe_ de Residência Rodoviária de Manutenção, Código DAI-201.3, do 
Departamento de Estradas de Rodagem do Amapá. . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macaplf-AP, em 04 de março de 1991. 

ANNIBAl BARCELlOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO (IMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0927 DE 04 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição F6deral, § 2P do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1P - Designar EUTEfiERG DE SOUZA RIBEIRO, ocupante do 
cargo de Agente de Portaria, NA-10, pertencente ao Quadro Permanente do 
Ex-Território ·Federal do Amapá, para a função de Confiança de Chefe de Re
sidência Rodoviária de .Manutenção, Código DAt-201.3, do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Amapá. 

.Art. 2 9 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 04 de março de 1991. 

ANNtBAl BARCEllOS 
Governador 

,. 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0928 DE 04 DE MARÇO DE 19e I 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 2P do Artigo 14 
do Ato das Disposições Co11stitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 
41, de 22.12.81, · 

RESOLVE: 

Art. 1"- Designar WALDOMIRO GOMES BAIA, ocupante do cargo de 
Auxiliar Operacional de Serviços Engenharia, N/-18, pertencente ao Quadro 
Permanente do Ex-Território Federal do Ar.1apá, para a funÇao de Confiança 
de Chefe de Residência Rodoviária de Manuten;iio, Código DAI-201.3, do 
Departamento de Estradas de Rodagem do Amapá. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 04 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

- DECRETO (P) NP 0929 DE C4 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Es tado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n! 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar CARLOS ALBERTO SOARES, ocupante do cargo 
de Arlffice de Mecánica, Nl-30, pertencente ao Quadro Permanente do Ex
Territórib Federal do Amapá, para a função de Confiança de Chefe de Resi
dência Rodoviária de Manutençiio, Código DA/-201.3, do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Amapá. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 04 de março de : 991. 

\ 
ANNtBAl BARCELLOS 

Governador 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0930 DE 04 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá. usando das atr~buí~6es qua lha 
sdo conferidas pato Artigo 25, § 19 da Constituição Fadara/, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposiç6as Constitucionais Transitórias a Lei Complementar. n9 

41, da 22.12.81, e tendo em vista o que consta do Ofício n9 198191 · 
GABISEAGA, , 

RESOLVE: 

Art. 19 · Designar ADHIR BRITO COSTA, ocupante do cargo de 
Agente da Atividades Agropecuária, N/-17, pertencente a Tabela Espacial do 
ex· Território Federal do Amapá, para a função da Chefe da Agência Agrope· 
cuária da Calçoene, Código DA/·201.3, da Secretaria da Agricultura. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 04 da março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0931 DE 0-4 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
sdo conferidas pelo Artigo 25. § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 

41. da 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 . Designar RONALDO PINHEIRO BORGES, Vice-Governador 
do Estado, para se deslocar da sede de suas atribuições • Macapá-AP, até a 
cidade de Silo Paulo-SP, no período de 05 a 15 de março do corrente ano, 
para tratar da assuntos de interesse da administração amapaensa. 

Art. 2' - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 04 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N' 0932 DE 0-4 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lha 
silo conferidas pato Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Alo das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, a tendo em vista o teor do Ofício n9 055191-GAB/SEO/E, 

RESOLVE: 

Art. 19 · Designar AROLDO THADEU DA COSTA SOUZA, ocupante 
do cargo de Desenhista, N/-32, pertencente ao Quadro Permanente de Em
pregos do extinto Território Federal do Amapá, para exercer a função da con
fiança de Chefe da Saçdo da Programação a Controle da Obras, Código: 
DAI-201 .3, da Divisi}o da Fiscalização de Obras -DOPISEOfE. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 04 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0933 DE 04 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lha 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e La/ Complementar n9 
41, da 22. 12.81, a tendo em vista o teor do Ofício n9 0076/91-CEICT, 

RESOLVE: 

Art. f 9 • Designar MARCO ANTONIO ALBUQUERQUE DEL CASTIL
LO, ocupante do cargo de Agente Administrativo, N/-17, pertencente a Tabela 
Especial de Empregos do extinto Território Federal do Amapá, para exercer a 
funçllo de confiança de Assistente, Código: DAI-201.3, da Divlsllo de Promo· 
çllo e Divulgaçdo Turística!CEICT, 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 04 de março de 1991. 

ANNJBAL BARCEllOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N' 0934 DE 04 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribu~çlJes que lhe 

silo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constiluiçdo Federal,§ 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 

41, de 22. 12.81, e tendo em vista o teor do Offclo n9 1750191-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 1' · Designar ROMULO MENDES SOARES, ocupante do cargo 
de Datilógrafo, Nl-12, pertencente a Tabela Especial de Empregos do extinto 
Território Federal do Amapá, para exercer a funçl}o de confiança de Diretor 
Geral de Estabelecimento de Ensino, Código: DA/·201.3, da Secretaria de 
Educação e Cultura. 

Art. 2' • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 04 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governedor 

Secretaria de Estad\ 
da Administração 

GOVERIIO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SE:RETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N2 082/91- SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando das atribuiçÕes legais , conferidas pelo De
creto (N) nº 0005 , de 22 de fevereiro de 1989, e t e ndo em 
vista o que contita do Oficio n9 0215/91-CG, 

RESOLVE : 

Art . 1º - Fazer reverter a repartição de origem, a ser 
vidora 1-ÉLIDA CO~ IRQ PENNAFORT , ocupante do emprego de 
Professor de En!3ino de 1° Grau , classe "A" , referência 1, 
per tencente ao Quadr~ ProvisÓrio de Pessoal Civil do Esta
do do Amapá, lotada SEEC , que se encontrava à disposi
çao da Secretaria de t tado da Administração . 

Art . 2º - Revogam-se as dbposiçÕes em contrário , 

Dê- ci ência , cumpra- se e publique- se. 

GABII\ETE 00 SECRETÁRIO DE ADMINISTRA;ÃD , em Macapá-AP , 
26 de 02 de 1991. 

JOSÉ DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administrarã-

OOVEFi-iO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTAOO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) Nº 083/91-SEAO 
O SECRETÁRIO DE A!).1INISTRAÇÃO do Governo do Estado do 

Amapá, usando das atri buiçÕes que lhe são conf eri das ·pelo 
Decre t o ( N) nº 0005, de 22,02,89 , e t e ndo em vista o que 
consta dos Processos n2s 28790,001897 , 28790 ,001388 e Memo 
nº 223/91-SEAD , 

flESOLVE : 

Art . 12 - REMOVER os servidores abai xo relacionados : 
DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

GERAL P/ a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , CULTURA E ES
PORTE. 

* JOÃO GADELHA MONTEIRO 
DA SUPERINTEN~t\CIA DE NA\n::GAÇÃO DO AMAPÁ-SENAVA P/ o 

DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE ROOACf:M-DER/AP. 
* WILSON FERREIRA TORRE:S 
Art. ~º - Revogam-se as di sposiçÕes em contrário , 
Dê-se ciência , cumpra-se e publique-se , 
GABI NETE DO SECRE:T ÁRIO DE Aa.1INISTRAÇÃO , em Macapá-AP, 

27 de 02 de 1991, 
JOSÉ DIAS FAÇANHA 

Secretári o de Admini s tração 
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Secretaria de Estado 
' ! , 

d9 Trabalho .e da 
Promoç~o Social 

OOW!ElllfiD 00 lESTilOO 00 NP-'IIPÁ 

SlE!OitlEi'llRTII. lli!E lESlmOO .00 nwwiD .iE M ~ s0C:w. 
EicrM.TO m: ll~lEfm> CJOmR:mW. 

Contra~o nº 002/91 
Instrumento e partes: 

CON'l'M'l'O CELEBRADO EN'l'HE O CI::A !~ A [Y(OCESE 
~1ACAP Á, COM A IN'l'ERVENIÊNCI A DA SETRAPS . 

Fundamento Legal: 

JJE 

§ 2º do artigo 14 do Ato das Disposições TransitÓ 
rias da Constituição Federal, Lei Complementar n2 
41 de 22/12/81 e artigo 22, inciso X, do Decreto
Lei nº 2 .300, de 21/11/86 . 

Objetivo: 

Atender crianças e/ou adolescen tes não tutel ados , 
carentes na faixa etária de O a 17 anu::; , dentre 
de uma proposta pedagÓgica de estimules e educa
ção para o trabalho. 

Valor : 
Cr$ 1.100.000,00 (Hum milhão e cem mil cruzeiros). 

Dotação : 
11~• dr.spr.:o;:\R clr.r.nr'I'Y"nt·r.r; d.'l .-,r;r;innhu';l r lrr:i·<' Tnr:l n r 

rnento no valor de Cr$ l.lOO. <XX.l;OO (hum milhi1o e
cem mi.l cruzeiros) , correrá à. conta de Recurso do 
GEA/CONVÊNTO . ~/FCBLA/SE'rHAPS/Nº 003/25/90 - 2º 
.Termo Aditivo, PC nº 0019/91 /SETRAPS , de 
19/01/91. 

- Prazo: 

O presente i nstrumento terá vigência a parti r da 
data de sua assinatura até 30 de mar~o de 1991 , 

Macapá, 20 de fevereiro de 1991. 

~ID 00 ESTI\IJO 00 MW'Á 

SiEl:REI'l!RUi. DE ESlri'DO 00 11WW1IO E 0.'\ ~ SOCIAL 

EXlmi\'ID DIF. D!ISrnlJlHlE!fM} CJ(]!fnRA7UI\I. 

Cont rato nº 003/91 

Inst rurento CON'I'HA'l'O CELEBRADO EN'rlil~ O Gi·:A E 11 ASSOCIAÇÃO C~ 
e par tes: Si\ 00 MOOH " l'El)AClNIIO LJE Ci-LJ\0", COM A lN'l'EHVI~N.!:_ 

ÊNCIA DA SETRAPS . 

~to§ 2º do artigo 14 do Ato das Disposições Transi 
tÓr ias da Consti tuição Federal; Lei Complementar 

l egal:_ nº 41 de 22/12/81 e artigo 22, Inciso X do Dec~ 
to- Lei n2 2.300 de 21/11/86 . 

Atender· crianças e/ou adolesr:entes· não tute1q. 
Cibjet ivo: , J 

dos, carentes, na faixa etar~.a de O a 17, anos] 
dentro de uma proposta pedagogica de eséimulos e 

educação para o trabalho . 

Valo~ : Cr$ 4.~34.000 ,00 (quatro milhões, duzent os e trin 
ta e quatro mil cruzeiros). 

Dot~: As despesas decorrentes da assinatura dest e Ins
t rumento no valor de Cr$ 4 . 234.000 ,00 (quatro mi 
lhÕes , duzentos e t rin ta e qua.t rn .mi1 c ruzeiros) 
correrá à conta de recurso do GEA/CONVÊNIO · ~/ 
FCBIA/SETRAPS/Nº 003/25/90 - 2º Tenno Aditivo, PC 
n2 0~16/91 e 0017/91 - SETRAPS ~e .17/01/ 91. 

- Prazp: O presente instrumento terá a vigênciá a partir 
da data de sua assinatura até 30 de março de 
1991. 

Macapá, 20 de fevereiro de 1991 . 

Câmara de Vereadores 

de Macapá 

Secretária 

d\MARA DE VEREAOORES· DE MACAPA 
PALACIO JANARY ~UNES 

P O R T A R I A N9 054/91- CMM . 

O Presidente da câmara Municipal de Macapá, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 23, f tem II 
alínea "a" 'do Regimento Interno da OAM , de 28 de m~rço de 

1990. 

R E S O L V:·E 

Art . I - Nomear WANOEL DE JESUS XAVIER DE BARROS , no 
cargo de Assessor Parlamentar do Gabinete do Ver eador PAU·, 
LO JOS~ DA SILVA RAMOS , CÓd , 0\1 , DAS . 101 ,3, à contar de 01 

· de janeiro_ de 1991. 

Art . II - Revogam-se as DisposiçÕeE em Contrário, 

O~_,.SE CIENCIA , CUMFRA- SE; REGISTRE- SE E PJBLIQUE·-St, 

Pa} ,cio Janary ~~unes em Macapá, aos OE de fevereiro 
de 1991. 

ABELARDO DA SI LVA VAZ 
Presidente 

d\MARA DE VEREADORES Ct l.if'.cf1PA 
PALÁCIO JANARY NUNES 

P O R T A R I A N9 055/9l-OMM, 

O Presidente da câmara Municipnl de Ma~pá , usando das . 
atri bui ções que lhes são conferidas pelo ar tigo,23:; f tem II 
a l inea "a" da Regimento Inter no da CMM , de 2€1 de~·l)l6rço de 
1990 . 

RESOLVE 

Art . I - Exonerar ~ pedido CARLOS AUGUSTO TDRK DE OLI 
VEIRA, do cargo de Assessor Parlamentar da Gabinete do Ve-
reador CA8LOS ALBERTO CANTIJARIA, CÓd, OA . DAS • . 101..3, à 
contar de 03 de março de 1991. 
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Art . I I - Revogam-se as DisposiçÕes em Contrário . 

ot:-SE CI~NCIA , QJMPRA-·SE, REGISTRE-SE E FUBLIQUE-SE. 

Palácio Janary Nunes em Ma capá , aos 06 de fevereiro 

de 1991. 

ABE~RDO DA SILVA VAZ 
Presidente 

CÂMARA DE VEREADORES DE MACAPÁ 
PALÁCIO JANARY NUNES 

P O R T A R I A N2 055/91- CMM . 

O Presidente da câmarc Municipal de ~lacapá, usando 
das atri buições que lhes são confer idas p8lo Precedente Re 

gimental aprovado pela maioria absoluta dos Vereadores no 

dia 31 de janeiro de 1991 . 

R E S O L V E 

Art . I Nomear JUPIRAM DA SILVA RAMOS , no cargo de che 
fe de Gabinete do Vereador Paulo José Ramos, CÓd, CM . DAS . 

l Ol . f, à contar d8 01 de fevereiro dr, 1S9l, 

Art . II - Revogam~se as DisposiçÕes em Contrário. 

0~-SE CI~NCIA , CUMPRA- SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Pa l ácio Ja nary Nunes em Macapá, aos 07 de fevereiro 
de 1951 . 

ABEL.Jl.RDO DA SILVA VAZ 
Presidente 

CÂMARA DE VEREADORES DE MACAPÁ 
PA~ÁCIO JANARY NUNES 

P O R T A R I A N2 057/91-CMM . 

O Presidente da cârrar a Municipa l oo Macapá , usando da: 
atribuicões que lhes são conferidas pel o Precedente Regi
mental aprovado pela maioria a bsol uta dos Vereadores no dia 
31 de janeiro, lde 1991. 

R E SOLVE : 

Art . I - Nomear o Servidor FRANCISCO PEREIRA LIMA JÚ
NIOR , Chefe da Divisão de Arquivo , par a responrer , acumula 
tivamente o cargo de Secretário Legislativo , Cérl . CM . DAS~ 
101.3 , à contar de 01 de fevereiro de 1991. 

Art . l i - Revogam-se a s DisposiçÕes em Contrário . 

Dt-SE CI~NCIA , CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

Palácio Janary Nunes e rr. Ma capá , aos 07 de janeiro de 
1991. 

ABELARDO DA SILVA VAZ 
Presidente 

CÂMARP.. DE VEREADOREE DE MACAPÁ 
PALÁCIO J/\NARY NUNES 

P O R T A R I A Ng 058/91- CMM . 

O Presider-~te da câmara Municipal de Macapá, usando das 
a tribuições que lhes são conferidas pel o artigo 23 , ! terr II 
a línea:;· " a" do Regimento I n terno da CMM, de 28 de março de 
1990 , e Tendo em vista o Preceden te Regimental de 31 ·de j~ 
neiTo de 1991. 

R E S O L V E 

Ar t. I - Nomear MARIA OZELINA TAVARES , . no cargo de Ctie 
fe de Gabinete do VereadoJ · Paul o José , CÓd , CM . DAS. 101,], 
à contar de 01 de janeiro de 1991 . 

Ar t . II - Re~ogam-se as Dispsiçõe~ em Contrário. 

0~-SE CI~NCIA , QJMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio Janary Nune s em Macapá, aos 06 oe fevereiro 

tE )991 . 

ABELARDO· DA SILVA VAZ 
Presidente 

CÂMARA DE 'i!EREADORES DE MACAPÁ 
PALÁCIO JANARY NUNES 

P O R T A R I A Nº 09:1/91- 0 viiL 

l1 Presidente da câmara Municipal de MacaJ'á, usando das 
atribuiçÕes que lhes são conferi das pelo artigo 23, f tem II 
alínea_ "a " do Regimento Interno da CfA~·: , de 28 de março de 

1990 , e tendo em vista o Precedente Regimental de 31 de ja

neiro de 1991 . 

R E S O L V E 

Art , I - Exonerar MARI A OZELINA TAVARES, do cargo de 
Chefe de Ga-binete do Vereador Paulo José , CÓd, CM. DAS lOl. 
1, à contar de 31 de janeiro de 1991 . 

Art . II - Revogam-se as Disposições em Contrário, 

Dt-SE CitNCI A, CUMPRA-sE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

Palácio Janary Nunes em Ma~,á , aos 06 de fevereiro 

de 1991. 

ABELARDO DA SILVA VAZ 
Presidente 

CÂMARA DE VEREADORES DE MACAPÁ 
PALÁCIO JANARtl! NUNES 

P O R T A R I A Nº 060/ 91-CMM . 

O Presidente da Câmara Municipa l de Maca13á , usando das 
atri buições que l hes são conferidas pelo Precedente Rigi

mental aprovado pela maioria absoluta dos Vereadores no dia 
31 de Janeiro de 1991 , 

R E S O L V E ; 

Art . I - Nomear ODIVAL DOS PASSOS FURTADO, no cargo de 
Chefe de Gabinete da Lideranç a do PRN, CÓd. CM. DAS , I011.I, 
à con tar de 01, 01.91. 

Art . II - Revogam-se as Disposições em Contrário, 

oê-~ Ciência , Cumpra-se, Registre~se e Publique- se , 

Palácio Janary .N~nes erp Ma capá, aos , 08 de fevereiro 

de 1991. 

ABELARDO DA SILVA VAZ 
Presidente 

CÂMARA DE liEREAI:mES DE MACAPÁ 
PALÁCIO JANARY NUNES 

P O R T A R I A fllº 061/91-CMM. 

O Presi:ilente da câmara Municipal de Macapá , usando das 
atribuições que lhes são conferi das pelo Precedente Rigi
mental aprovado pela maioria a bsoluta dos Vereadores :no·dia 
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31 de Janeiro de 1991, 

RESOLVE: 

Art. I - Designa).' ELIETE MARIA SERRA PENAFDRT, para 
responder pela Chefia de Gabinete do Vereador ·EURY SALLES 
FARIAS, CÓd, CM , DAS. Üll.l , no pen~odo de 08.02.91. à D8 . 
D3.91 , 

!l.rt, II - Revogam-se as Disposições em Contrário , 

Oê~se Ciência, Cumpra-se, Registre-se e Publique-se, 

Palácio Janary Nunes em Macapá, aos 08 de fevereiro 
de 1991. 

ABELARDO DA SILVA VAZ 
Presidente 

CÂMARA DE VEREADO::O:EÇ<. DE MACAPfl 
PALAcro LJANARY r,UNES 

P O R T A R I A Nº 062/91-CMM, 

O Presidente da câmara Municipal de Macapá·, usando das. 
<diribuições que lhes são conferida~< pelo Precedente Rigi

mental aprovado pela maioria absoluta dos Vereadores no di'a 
3.i" de janeiro de 1991. 

RESOLVE : 

Art. I - Colocar a disposição da Assebléia Legislati~ 
va o Servidor RILDO GJMES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 

1 Agente Administrativo CM . AAA. 091, nível-06, pertencente 
ao Quadro efetivo da câmara Muni~ipal ~e Macapá, sem onus 
para este Poder, incl usive dos Encargos Sociais, a .contar 
de 01 de few:ceiro de. 1991. 

Art~ II -· Revogam-se as DisposiçÕes em Contrário, 

D~-SE CI~t\CIA, OJMPRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio Janary Nunes em Macapá , aos 13 de fevereiro 

de 1991. 

AE'ELAROO DA SILVA liAZ 
f'r·e ~'i den te 

CÂMARA DE VEREAOORES DE MACAPÁ 

Pf1LÁCIO JANARY NUNES 

P O R T A R I A Nº 063/91- CMM, 

O Presidente da Câmara Municipal de Macapá, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Precedente Regi
mental aprovado pela maioria absolu:tú dos Vereadores no dia 

31 de janeiro de 1991, 

RESO LVE: 

Art . I - Colocar a disposiÇão da Assembléia Legislat~ 
va a Se!'vidora STELA MARli. DE OLIVEIRA, GATD, ocupante dD 
cargo de Auxiliar Técnico em Actninistração , CM, ro . nÍvel
O?, pertencente ao Quadro efetivo da" câmara Municipal de M~ 
capá, sem Ônus para este Poder, inclusi"e dos Encargos So 
ciais , à contar de 01 de fevereiro de 1991, 

Art. II - Revogam-se as Disposições em .Contrário, 

Gt~SE CitNCIA, CUMPRA- SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE~SE , 

Palácio Janary Nunes em Macapá, aos 13 de fevereiro 
de 1991, 

ABaAROO DA SILVA VAZ· 
Presic!ente 

CÂM!I.RA DE VEREADORES DE M/I,CAPÁ 

PALAcro JANARY 1\llhEs 

P O R T A R I A r·~ '! 064/91- GMJV. . 

O President~' da Câmara MunicipaJ. de Macapá , usando das 
atribuições que }hes são conferidas pelo Precedente Re:gi
mental aprovado pela maioria absoluta dos Vereadores no dia 
31 de janeiro de 1991, 

R E S O L V E : 

Art . I - Suspender por dois (02) anos, à contar de 01 
de março de 1991 a 01 de março de 19931 o Contrato de Tra
balho, firmado ·entre a Câmara Munici pal de Macap~ , ·e o SE:!: 
vidor ROSALVO CE BRITO , ocupante do cargo de Wotorista Ofi 
cial; CM , TO, 013, nÍvel-07, pertencente ao Quadro de Pes: 
soal efetivo da câmara Municipal de Macapá. 

Art . II - Revogam-se as Disposições em Contrári o , 

D~-SE CI~NCIA, CU~IF'RA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

Palácio Janary Nunes eljl Macapá, aos 13 de fevereiro 
de 1991. 

ABELAROO BA SILVA VAZ 
Presidente 

CÂMARA DE . VEREADORES DE MACAPÁ 

PALÁCIO JANARY NUNES 

P O R T A R I A NQ 065/91- CMM; 

O Presidente da Câmar a Municipal de Macapá , ysando da: 
atribuições que l hes são conferidas pelo Precedente Regi
mental aprovado pela maioria absoluta dos Vereadores no dia 
31 de janeiro-de 1991 , 

RESOLVE: 

Art . I - Colocar a disposição da Assembléia Legislat~ 

va· do Estado do Amapá .-a Servi.dora MARIA SELMA DA SILVA NEVESJ~ 
cupante do cargo de Agente Administrativo, 011. AAA . 091, ·ní 
vel-OB, pertencente ao Quadro de Pessoal efetivo da câmar; 
Municipal de Macapá, sem Ônus para este Poder , imolusive 
dos ~ncargos Sociais, à contar de 01 de fevereiro de 1991; 

Art . II - Revogam- se as Disposições em Contrário, 

D~-SE CI~NCIA, CUMPRA- SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

Palácio Janary Nunes em Macapá , aos 13 de fevereiro 
de 1991. 

ABE~RDO DA SILVA VAZ 
Presidente 

CÂMARA DE VEREADORES DE MACAPÁ 
PALÁCIO JANARY NUNES 

P O R T A R I A Nº D66/91-CMM . 

O Presidente da câmara Municipa l de Ma capá, usando das 
a tribuiçÕes que ~hes são conferidas pelo Prededente Regi
mental aprovado pela maioria absoluta dos Verea dore s no dia 
31 de Janeiro de 1991. 

· Art. I - Suspender por seis (06) meses , à con~ar de26 
de fevereiro de 1991 à 26 de agosto de ]991 , o Contrato de 
Trabalho f irmado entre a câmara Municipal de Macapá , e a 
Ser vidora SANDRA.SUELY DO VALE PEREIRA, ocupante do cargo 
de Agente ·Administrativo CM , AAA, 091 , pertencente a o Qua 
dro de Pessoal efetivo da Câmara Municipal de Ma capá . 

Art . II· - Re vogam- se as Disposições em Contrário , 

0~-SE CI~NCIA , CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQU~-SE . 
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Palácio Janary Nunes em Macapá , aos 13 de fevereiro 

de 1991. 

ABELARDO OA SILVA VAZ 
Presidente 

CÂMARA DE VEREADORES DE MACAP~ 
PA~CID JANARY NUNES 

P O R T A R I A Nº 067/91-CMM . 

O Presidente da câmara Municipal de Macapá , usando das 
atribuições que lhes'são conferidas pelo Precedente Regi
mental aprovado pela maioria absoluta dos Vereadores no dia 
31 de janeiro de 1991, 

R E S O L V E : 

Art . I - Deb- ''lar MARIA LEONICE DOS ANJOS OLIVEIRA ' Servidora do Quadro de: O,ssoaJ efetivo da câmara Municipal 
de Macapá, para responder pela Chefia de Gabinete do Verea 
dor Luis Banha, CÓd. CM . DAS. 101.1, no Per{odo de 01.02.~ 
03 .03 ,91. ou seja enquanto perdurar as férias do Titular. 

Art . II - Revogam-se as Disposições em Contrário. 

Ot-SE CitNCIA , CUMPRA- SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-sE. 

Palácio Janary Nunes em Macapá, aos 13 de fevereiro 

de 1991. 

ABELARDO OA SILVA VAZ 
Presidente 

CÂMARA DE VEREAOCflES DE MACAP~ 
PALACID JANARY NUNES 

P O R T A R I A Nº 068/91-CM~~ . 

O Presidente da câmara Municipal de Macapá , usando das 
atribuições que l hes são conferidas pelo Precedente Regi
mental a provado Jlela 111aioria absol uta dos Vereadores no diF 
31 de janeiro dlf 1991 . 

R E S O L V E : 

Art . I - Colocar a disposi ção dn Assembléia Legislat.!_ 
va do Estado do Amapá, o Servidor AMILCAR BENJAMIM CO CAR
MO , ocupante do cargo de Cmtador. CM. AL. n{vel- 06, perten 
cente ao Quadro de Pessoal efetivo da câmara Municipal d; 
Ma capá , sem Ônus para este Poder inclusive dos Encargos soei .:. 
ais , à contar de 01 de fevereiro de 1991. 

Art . II - Revogam-se as Disposições em Contrário, 

ot-SE CitNCIA, CUMPRA-S~, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PaJácio Janary Nunes em Macapá, aos 13 de f evereiro 
de 1951. 

ABELARDO OA SILVA VAZ 
Presidente 

CÁMARA DE VEREAOORij:S OC MACAP~ 
PA~CID JANARY M.INES 

P O R T A R I A Nº 069/91-0VM. 

O Presidente da câmara Municipal de Macapá, usando das 
atribuiçÕes que :j.hes são conferidas pelo Precedente Regi
mental aprovado pela maioria absol uta dos Vereadores rio dia 
31 de janeiro de 1991 . 

R E S O L V E : 

Art . I - Colocar a disposição da Assembléia Legi~lati 
va do Estado do Amapá, a Serilidora MARINA DE SOUZA PEREIRA 
ocupante do cargo de Tesoureira CM . ANM . n{vel-06, perten
cente ao Quadro de Pessoal efetivo da câmara Municipal de 
Macapá, sem ônus para este Poder, inclusive dos EncargosSo 
ciais, à contar de 01 de feveteird-:;de 1991 . -

Art. II - Revogam-se as Disposições em Contrário , 

Dt-SE Cit NCIA, CUMPRA- SE 1 REGISTRE--SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio Janary Nunes em Macapá , aos 13 de fevereiro 

de 1991. 

ABELARDO DA SILVA VAZ 
Presidente 

CÂMARA DE VEREAOORES DE MACAP~ 
PA~CID JANARY NUNES 

P O R T A R I A Nº 070/91- GMM. 

O Presidente da câmara Municipa l de Macapá, usando das 
atribuiçÕes que l hes são conferidas pelo Precedente Regi
mental aprovado pela maioria absoluta dos Vereadores no dia 

31 de janeiro de 1991 . 

R E 5 O L V E : 

Art. I - Conceder. a SUELI JARINA VILHENA CANTO, ocu -
pante do cargo de Assessor Le~JiSlativo CM. ID . Classe C, r~ 
ferencia 10 , perteneente ao Quadro permanente da câmara M~ 
nicipal de Macapá ~ l otada na Secretaria Legislativa, 06 ( ~ 
is) meses de licença especial, no penado de 08 de fevere.!, 
ro à -OB de agosto de 1991, nos tennos do artigo 90, ! tem 
VII , regulamentados pel os artigos 116, 117 e 118 todos da 
Lei 113/81 por haver completado o decénio exerCÍcio no pe

r{odo . 

Art . II - Revogam-se as Disposições em Contrário . 

Dt-SE Cit NCIA , CUMPRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

Pàlácio Janary Nunes em Macapá; aos 18 de fevereiro 

de 1991 . 

ABELARDO OA SILVA VAZ 
Presidente 

Municipalidades 

Prefeitura de Macapá 

ESTADO DO N1APÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

TOHADA DE PREÇO N9 003/91 - CPI.MSA - PMM 

A Prefeitura Municipal de Macapá, através de sua Co-
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missão Permanente de Licitação de Serviços, Mater1a1s e 
Alienação avisa a quem inter essar possa, que estar~ reali
zando Licitação a nivel de Tomada de Preços, com a final i
dade de adquirir os materiais a seguir r elacionados : 

TO~!ADA DE PREÇOS N9 003/91 - CPLMSA - PMM 
Material : Impressos. 

A Licitação real i zar-se- á na sal a da Comissão de Lici
tação , s ito à Av. FAB , n9 840- Centro, ocasião cmque se
rao recebidas as documentações e as propos tas de preços. 

Para melhores esclarecimentos ao lici tantes, o Edital 
completo e demais informações necessárias, estão disponi -
veis e poderão ser obtidas no endereço da Comi ssão, em ho
rário normal de expediente da PMM. 

Macapá-AP , 26 de fevereiro de 199 1 

MARIA DO SOCORRO ALBERTO TOSTES 
Presidente da CP.LMSA 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA HUNICIPAL DE MACAPÁ 

TO~A DE PREÇO N9 004/9 1 - CPLMSA-PHM . 

A Prefeitura Municipal de Macapá, a-través de sua .co
missão Permanente de Licitação de Serviços, Mater i ais e 
Alienação, avi sa a quem interessar possa , que estará r ea
lizando Licitação a nivel de Tomada de Preço, com a fina -
lidade de adquirir os materiai s a seguir relacionados : 

TOHADA DE PREÇO N9 004/91 - CPLMSA-PMM. 
Material: Material de Limpeza. L<, . 

A Licitação realizar-se-á na sala da Comissão de Lici
tação , s ito à Av . FAB·, n9 840 - Centro, ocas i ão que serao 
recebidas documentações e as propostas de preços . 

Para maiores escl arecimentos aos lic i tantes , o Ed i t al 
completo e demais informações necessárias , estão disponi
veis e poderão ser obt i dos no endereço da Comi ssão , em ho-. 
rário normal de expedi ente da PMM. 

Macapá-AP, 26 de fever ei ro de 199 1 

~~IA DO SOCORRO ALBERTO TOSTES 
Presidente da CPLMSA 

Publicações Diversas 

E S T A T U T O ----- ---
CAP~TULO I 

DO SINDICATO E SEUS FINS 

ART . 12 -Sindicato das Condutor es de VeÍculos Automo
tores do MunicÍpio de Santana, com base territorial na Mu
nicÍpio do mes ma nome , com faro j urÍdico na cidade de Ma~ 
capá, capi t al da Estada da Amapá, com prazo de duração in
det erminado , com personal idade juridica distinta de· seus 
associadas, organizados de acordo com as leis do PaÍs , com 
nÚmero ilimitado de sÓcias sem dis tinção de sexo, ·aredb po
lÍtico ou religioso , é cons tituÍdo para fim de estudo, or
gani zação, coordenação , proteção e representação das cate
gorias que o integram e individual de seus SÓcias. 

CAPÍ TULO IV 
. DA ADM!J:NIST.RAÇÃO·, FISoALIZAÇNJ E AEPRESEI'-ITAÇNJ DO SII\OICATO 

ART. 63 - ·À Diretoria compete : 

I II - Cumprir e f azer cumprir as leis em vigor e. t as 
determinaçÕes das autoridades campetêntes , bem como os es
tatutos , regimentos e resoluçÕes prÓprias e das Assembléias 
Gerais ; 

ART . 64 - Ao Presidente compete : 

a) Representar o sindicato perante quaisquer autorida
de, em juÍzo ou fora dele, podendo delegar poderes; · 

CAPÍ TULO I X 
DO PATRIMÔf\1!0 DO SHJJI CATO 

ART. 85- Na casa de di ssolução do sinrlir.ato par deci
saa ·judicial transitada em julgada , seu patrimÔnio, paga 
as dÍvidas eventuais existentes , será destinado ã feder.ação 
da respectiva categoria profissional , que l he dará a des
tinação conveniente , 

ART; 86 - ~o casa de dissolução do sindicato par deli-
-· -, . 

ber ação expressão da Assembléia Geral para esse f im: convo-
cada com a presença mÍnima de 2/3 (doi s terços) dos Asso -
ciados quites e em plena gaza de seus direitos sindicais , 
seu patrimÔnio, pagas as dÍvidas eventualmente existente 
terá a destinação que lhe der a Assembléia . 

CAPÍTULO X 

ART . 89 - Os diretores nao respond~m, nem mesmo subsi 
diariamente pelas obrigaçÕes do sindicato, por eles assu
midos na regula r exercÍci o de suas funçÕes exceto nas ca
sas de dolo ou irresponsabilidade comprovada , hipÓtese em 
que responde i nclusive com seu próprio patrimÔnio . 

ART . 93 - Os casos omissas nestes estàtutos serão re
solvidas pela diretoria ad ref.erendum da Assem~léia Geral . 

ART. 95 - Os presentes estatutos entrarão em vigor na 
data de suas aprovações , e só poderão ser reformados por 
Assembléi a Geral Extraordinária , para esse fim especial
mente convocada, com o "quorum" de 2/3 (dais terços) dos 
associados qui tes em 1ª convocação ou de 1/8 (um "oitavo) 
em 2ª convocação, prescrevendo em 5 (cinco) dias o prazo 
par a impugnação de quaisque~ de seus. dispositivos perànte 
a autoridade competente , contados da data de sua aprovação , 

CHAMADA DE EMPREGADO 

Solicitamos o comparecimento do Sr. AGOSTINHO · LOUREIRO, na 
Firma E. M. FIGUEIREDO, estabelecida nesta cidade de Macapá, à Av. Almi
rante Barroso, 2516 • Santa Rita , inscrita no CGC (MF) sob o n~ 
14.529.721/0001 • 06, O ni!o comparecimento até o dia 25.02.91, implicará na 
dispensa por abandono de emprego. 

CHAMADA DE EMPREGADO 

Solici tamos o comparecimento do Sr. VICENTE SANTIAGO DA 
COSTA, na Firma Mendes Mendonça & Gaia Ltda, estabelecida a·BR-156, 
Km O, - Jardim da Felicidade, inscrita no CGC (MF) sob o n9 

23.076.789/000 1-60, o ni!o comparecimento -até o dia 02 de março de 1991, 
implicará na dispensa por abandono de emprego. 


	

